
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 572, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com
base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe confere o
Parágrafo Único do art. 10,  do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 07/10/2022, publicado no DOU nº 193, Seção 1, de
10/10/2022, e

Considerando os fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP:59004.001251/2022-38 e o con�do
no Despacho Simples DIRAD (SEI 0474099),

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º- Aprovar  Relatório Final nº 4/2022-CDBTIC/DIRAD (SEI 0456811), que trata do inventário para
desfazimento mais especificamente os bens de Tecnologia da Infomação, dispostos nos depósitos da CTI e nos depósitos
do patrimônio da Sudam, rela�vo ao ano de 2022 e autorizar a unidade administra�va DIRAD/CGALC/CGTIC, para que
adote as providências con�da no relatório para desfazimento, bem como a instrução para a alienação dos bens de
listados.

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

André Carvalho de Azevedo Carioca 
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Rogério Matos dos Santos 
Diretor de Administração

 
 

Róger Araújo Castro 
Diretor de Gestão de Fundos, de Incen�vos e de Atração de Inves�mentos 
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